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ANEXO III

RELAÇÃO DE FUNÇOES GRATIFICADAS

	Item 
	Nomenclatura das funções gratificadas
	Vagas
	Valor da Gratificação

	01
	Função gratificada I
	04
	R$700,00

	
	
	
	

	02
	Função gratificada II
	04
	R$500,00

	
	
	
	

	03
	Função gratificada III
	03
	R$400,00

	
	
	
	

	04
	Função gratificada IV
	03
	R$300,00

	
	
	
	

	05
	Função gratificada V
	03
	R$250,00

	
	
	
	

	06
	Função gratificada VI
	03
	R$200,00





	CARACTERISTICAS DAS FUNÇOES GRATIFICADAS

	1 – As funções gratificadas somente poderão ser assumidas por servidores efetivos; 
2 – O valor da gratificação não incorpora do vencimento do servidor; 
3 – As gratificações destinam-se a remunerar servidores efetivos quando estiverem desempenhando funções e atribuições especializadas, técnicas e adicionais, auxiliando e assessorando diretamente os Secretários Municipais ou superiores hierárquicos na condução dos serviços das Secretarias de Governos. 
 4 – As funções gratificadas poderão ser desempenhadas em conjunto com as atribuições especificas do cargo efetivo. 
 5 – Executar atividades de acordo com a designação superior.  




















image1.jpeg




image2.jpeg




